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    AO LEITOR




    O pequeno livro que publico, sob o título de Epítome de Direito Administrativo brasileiro, contém apenas um resumo das preleções que fiz, desenvolvendo as teses indicadas no programa por mim apresentado à muito ilustrada Congregação dos Lentes da nossa Faculdade de Direito, na primeira sessão do corrente ano de 1884.




    Escrevendo-o a toda pressa, às instâncias dos meus alunos, para o fim de lhes facilitar o estudo das matérias, sobre as quais tinham de versar os seus exames, neste ramo de Direito, não me foi possível, muitas vezes, nem mesmo ler o que escrevia, e muito menos apurar os meus escritos antes de os mandar imprimir, para serem distribuídos em fascículos.




    Por essa razão, o Epítome há de forçosamente conter defeitos que não possam ser corrigidos, senão mediante uma revisão atenta e escrupulosa, como desejo e espero poder fazer.




    Se esta escusa satisfizer ao leitor, serei absolvido por sua benevolência.




    Rubino


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Em 2017, estava envolvido na elaboração de minha tese para o concurso de livre-docente, na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (FDUSP), que despois transformou-se no livro Testes de Legalidade. Foi nesse momento, revolvendo a nascente Teoria do Direito Administrativo, em textos brasileiros do século XIX, que me encontrei com a Epítome de Direito Administrativo brasileiro, de José Rubino de Oliveira, de 1884.




    O livro é um testemunho perfeito do grau de evolução do Direito Administrativo brasileiro, na segunda metade do século XIX, e de nossas raízes firmes e profundas no Direito francês.




    Não conhecia, até então, Rubino de Oliveira. Os primórdios do Direito Administrativo brasileiro, para mim, estavam vinculados a Uruguay, Ribas, Furtado, Pereira do Rego e me senti sinceramente constrangido ao saber (ou ao constatar que ignorava o fato) que Rubino de Oliveira fora o primeiro catedrático de Direito Administrativo da Faculdade de Direito de São Paulo (na época a Universidade de São Paulo ainda não havia sido oficialmente fundada). Como poderia não o conhecer?




    Fato é que o achado me instigou a pesquisar mais sobre Rubino de Oliveira e logo descobri um personagem histórico, digno de películas cinematográficas. Ele não fora somente o primeiro catedrático do imberbe Direito Administrativo, como fora a primeira pessoa negra a realizar esse feito nas Arcadas do Largo de São Francisco, após uma trajetória de vida singular, batalhadora, simbólica da obstinação dos trabalhadores e intelectuais negros do segundo império brasileiro.




    A partir daí, li os textos de Rubino e incorporei-o à aula inaugural da disciplina “Direito Administrativo” que ministrei em 2018, ano em que, coincidentemente, entrava no Largo de São Francisco a primeira turma de quotistas raciais.




    Em 2018, nossa Faculdade de Direito (como diria Rubino de Oliveira) estava bastante agitada pela ação dos “coletivos” de estudantes, muitos ligados à luta pelo direito à igualdade e integração raciais. Nesse clima, a referência ao primeiro catedrático negro, em minha aula de Direito Administrativo, ecoou forte nas Arcadas, tanto que algum tempo depois, os alunos começaram a reivindicar que Rubino de Oliveira tivesse uma sala com seu nome, em nosso prédio histórico, onde outros antigos catedráticos e titulares encontram-se dessa maneira homenageados.




    Em 2020, por decisão da Congregação da FDUSP, Rubino de Oliveira ganhou um auditório com seu nome. O mais surpreendente dessa história, repleta de boas energias e coincidências, é que o Prof. Floriano de Azevedo Marques (titular também de Direito Administrativo e então diretor da faculdade), conseguiu localizar um retrato de Rubino de Oliveira, uma pintura a óleo, do século XIX, incrivelmente guardada desde então, em perfeito estado, nos depósitos da faculdade e, assim, a homenagem (praticamente um resgate histórico) parecia completa.




    Mas o epílogo ainda estaria por vir. A divulgação da homenagem a Rubino de Oliveira, em 2020, foi recebida com muito impacto na opinião pública e sensibilizou o amigo, professor de Direito Administrativo e editor Rafael Valim. Valim me procurou e perguntou se eu tinha a Epítome. Claro, enviei-lhe prontamente a mesma cópia digital que me havia sido franqueada pela querida Maria Lúcia Beffa, bibliotecária da FDUSP, e aqui estamos agora a mirar e poder reler essa reedição maravilhosa, capitaneada por Valim e pela editora Contracorrente. Não será nunca demais agradecer a Valim, por sua sensibilidade, pelos cuidados que teve com essa edição, por seu engajamento à causa democrática e por ter nos proporcionado a oportunidade de reler Rubino de Oliveira, nos dias de hoje.




    Como se tudo isso não bastasse, Valim ainda nos brinda com um prefácio em coautoria com um dos maiores teorizadores do racismo e do Direito no Brasil contemporâneo, o professor Silvio Almeida.




    Saravá, Rafael Valim e Silvio Almeida!




    Viva, Rubino de Oliveira!




    MARCOS A. PEREZ




    Prof. Associado da FDUSP


  




  

    PREFÁCIO




    José Rubino de Oliveira nasceu em Sorocaba, em 24 de agosto de 1837. De família pobre, cedo foi vítima da orfandade paterna e foi educado pelo padrasto, negociante de arreios. Em 1860 se matricula no Seminário Episcopal de São Paulo, onde teve acesso aos estudos de humanidades e teologia.1 Os estudos religiosos pavimentam o caminho para o ingresso na Faculdade de Direito do Largo de São Francisco em 1864, aos 27 anos de idade.




    Na descrição de Almeida Nogueira, José Rubino de Oliveira fazia alarde da sua cor. Em tom humorístico, sobre ela falava todos os dias, à semelhança de seu amigo Luiz Gama, de quem, em tom de gracejo, dizia-se parente.2 Ademais, constrangia aqueles que negavam ou escamoteavam sua própria negritude.




    Reprovado em oito concursos consecutivos, para os quais elaborou diversas teses sobre Direito Tributário (Sobre quem recaem os impostos lançados sobre os gêneros produzidos e consumidos no país), Direito de Família (A legitimação por subsequente matrimônio estende-se a todos os filhos?), Direito Civil (Novação, condições e diferenças em direito civil e comercial) e Direito Criminal (O que se deve entender por fases de crime?), em 1879 é aprovado para a disciplina de direito natural, convertendo-se nesta ocasião no primeiro professor negro da história da Faculdade de Direito do Largo do São Francisco.3




    Em 1882, em decorrência da aposentadoria do Conselheiro Furtado de Mendonça, torna-se Catedrático de Direito Administrativo. Dois anos depois, em 1884, publica o presente livro, Epítome de Direito Administrativo segundo o programa do Curso de 1884, com propósitos nitidamente didáticos, para servir como texto-base da disciplina. Falece em 04 de agosto de 1891, aos 54 anos de idade.




    Como nos relata o Professor Marcos Perez na apresentação desta obra, em 2020, por decisão da Congregação da Faculdade de Direito da USP, José Rubino de Olivera ganha um auditório com seu nome e sai do ostracismo que o racismo estrutural havia lhe imposto.




    Esta reedição vem exatamente nesse contexto de recuperação do legado de José Rubino de Oliveira, cujo pensamento contribuiu para a formação do Direito Administrativo brasileiro e merece ser examinado com a devida atenção pelos juspublicistas.




    Muitos aspectos interessantes emergem de sua obra, a começar por um pormenor observado por Walter Guandalini Junior: é o primeiro livro de Direito Administrativo brasileiro em que a doutrina brasileira é mais citada que a estrangeira.4 Também é digno de nota a forma como se expõe a fenomenologia das funções legislativa e administrativa, muito embora se adote um conceito de discricionariedade oitocentista, incompatível com o Estado de Direito. Nas palavras de José Rubino de Oliveira, “(...) a lei manda; a administração obedece”5 e “(...) a ordem e a execução importam a ideia de dois atos distintos e separados, realizados por modos bem diversos; porquanto, quem ordena, se exprime em tese; quem executa, desce à prática”. E arremata: “a lei formula sínteses gerais, com caráter de permanência; a administração, porém, desenvolve estas sínteses, aplicando-as aos fatos ocorrentes, de conformidade com as circunstâncias especiais e variáveis do tempo e dos lugares”.6




    Trata-se, como se vê, de reflexões sofisticadas, que poderiam tranquilamente figurar em um bom manual contemporâneo de Direito Administrativo. Outros tantos excertos da obra poderiam ser trazidos à consideração para comprovar o seu valor e a sua utilidade para os estudiosos do Direito Público, mas deixaremos esta tarefa à querida leitora e ao querido leitor, cujo interesse pelo ilustre professor das arcadas José Rubino de Olivera será seguramente recompensado.




    SILVIO LUIZ DE ALMEIDA




    RAFAEL VALIM




    




    

      

        1 MAGALHÃES PINTO, Ana Flávia. Escritos de liberdade: literatos negros, racismo e cidadania no Brasil oitocentista. Campinas: Editora da Unicamp, 2019.


      




      

        2 NOGUEIRA, José Luiz de Almeida. A Academia de São Paulo: tradições e reminiscências - estudantes, estudantões, estudantadas (quarta série). São Paulo, 1908, p. 230.


      




      

        3 GUANDALINI JUNIOR, Walter. Raízes históricas do Direito Administrativo brasileiro: fontes do Direito Administrativo na doutrina brasileira do século XIX (1857-1884). Curitiba: Appris, 2019, p. 70.


      




      

        4 GUANDALINI JUNIOR, Walter. Raízes históricas do Direito Administrativo brasileiro: fontes do Direito Administrativo na doutrina brasileira do século XIX (1857-1884). Curitiba: Appris, 2019, p. 73.


      




      

        5 RUBINO DE OLIVEIRA, José. Epitome de Direito Administrativo brasileiro segundo o programa do curso de 1884. São Paulo: Contracorrente, 2023, p. 61.


      




      

        6 RUBINO DE OLIVEIRA, José. Epitome de Direito Administrativo brasileiro segundo o programa do curso de 1884. São Paulo: Contracorrente, 2023, p. 62.


      


    


  




  

    PRIMEIRA PARTE




    PRELIMINARES


  




  

    TÍTULO I




    DO DIREITO ADMINISTRATIVO




    CAPÍTULO I – DA NOÇÃO DA CIÊNCIA DO DIREITO ADMINISTRATIVO




    1. No estudo da ciência do Direito Administrativo, bem como no de outra qualquer ciência, a primeira questão complexa que se apresenta ao espírito, e que devemos procurar resolver, é a que tem por objeto a determinação da noção, classificação e limites dela, considerada como ramo da grande ciência do Direito.




    Com efeito, sem que se conheça a natureza de uma ciência, que se tem de estudar; sem que se verifique a espécie a que pertence, e qual o seu lugar na respectiva classificação; sem que se determine a órbita de seu domínio, ou os limites que a separam das outras ciências, que mais se lhe aproximam, ou que com ela se encadeiam; é impossível evitar-se, nas indagações das questões, a confusão, que necessariamente há de resultar da importação de ideais que lhe sejam estranhas.




    Por isso, a questão da determinação da noção do Direito Administrativo, como base das que têm por objeto sua classificação e limites, deve ser a primeira a examinar-se.




    2. Diferentes tem sido as definições do Direito Administrativo, formuladas pelos mais eminentes escritores desta ciência, desde De Gerando até Laferrière. Assim, para De Gerando este Direito é “o complexo das regras ou leis, que determinam as relações entre os administradores e os administrados”; para Macarel, “ele se compõe das leis de interesse público que, em uma nação dada, regulam os direitos e deveres respectivos da administração e dos cidadãos, como membros do Estado”;7 para Foucart, é “a parte do Direito Público que tem principalmente por fim a gestão dos interesses coletivos, em vista do bem-estar social”; para Cabantous, é “o todo das regras, que fixam as relações dos particulares com a autoridade administrativa”.8




    3. Estas definições, porém, não satisfazem, porque não dão uma ideia clara e precisa do que é o Direito Administrativo. Todavia, quando generalizadas, elas todas são acordes em considerar este Direito como tendo por objeto – “o estudo das regras e das leis que regem as relações, e recíprocos direitos e deveres, entre a administração ou autoridades administrativas, e os administrados ou cidadãos”.




    Sendo assim, a ciência do Direito Administrativo, para ser completa, deve fornecer conhecimentos exatos sobre a natureza e qualidade das pessoas, entre as quais se estabelecem essas relações de direitos e deveres; deve determinar as espécies dessas mesmas relações; deve demarcar a maior ou menor extensão dos meios, em que elas se desenvolvem.




    Conseguintemente, a definição da ciência deste Direito, para ser sua síntese, deve conter em si, além da diferença própria que a distingue dos demais ramos da ciência do Direito em geral, a indicação de todos os elementos que a compõem; sem o que, ela será incompleta e imperfeita, por não compreender todo o objeto que deve ser definido.




    Esta indicação, porém, não se encontra nas definições supramencionadas, e por isso elas não podem dar uma ideia clara e precisa desta ciência, de modo que satisfaça.




    4. Por essa razão, Laferrière, tendo tomado a administração em seu todo, analisou os elementos de que ela se compõe; determinou-lhe o seu verdadeiro caráter; e, colocando-a em frente dos administrados, procurou e conseguiu dar uma definição compreensiva da ciência do Direito Administrativo, abrangendo a administração em si, e em suas relações com os administrados, nos meios em que elas se desenvolvem.




    Com efeito, para este publicista a ciência do Direito Administrativo é




    a ciência da ação e da competência do Poder Executivo, das administrações gerais e locais e dos conselhos administrativos, em suas relações com os interesses ou direitos dos administrados, em face do interesse geral do Estado.9




    Ora, como é evidente, esta definição compreende todos os elementos componentes do quanto ela indica: I. a natureza e qualidade das pessoas, entre as quais se estabelecem as relações de ordem administrativa; II. as espécies dessas relações, que podem ser de direito ou de simples interesse; III. a maior ou menor extensão dos meios em que estas se desenvolvem.




    Conseguintemente, ela é uma síntese perfeita desta ciência, de cuja natureza, objeto e extensão, nela se encontra ideia clara e precisa.




    Por essa razão, adoto-a, a exemplo de Pradier-Fodéré, Conselheiro Cabral, Conselheiro Furtado, Leão Aucoc e Visconde do Uruguay, que também a adaptaram, com ligeiras modificações, quanto à forma somente.




    5. Não obstante, porém, o mesmo Visconde do Uruguay, reconhecendo esta definição, formulada por Laferrière, como a mais completa e satisfatória, e adotando-a em consequência, a qualifica, entretanto, de obscura e carecedora de desenvolvimentos.




    Ao nosso ver, não procede esta arguição; porquanto, em matérias tão complexas, como são quase todas as de Direito, não há definição alguma substancial, por mais bem formulada que seja, que possa patentear de vez, e a toda luz, a natureza do objeto definido.




    Para sua compreensão, pois, os desenvolvimentos são sempre necessários; e são eles que constituem as diferentes partes do sistema concernente ao ramo, que tenha de ser estudado.




    A definição, portanto, substancialmente completa e verdadeira, deve ser mantida, não obstante essa arguição, visto como ela não podia ser formulada em termos simples.




    CAPÍTULO II – DA CLASSIFICAÇÃO DA CIÊNCIA DO DIREITO ADMINISTRATIVO NA CIÊNCIA GERAL DO DIREITO




    6. O Direito, em geral, e considerado objetivamente, é, como diz Aucoc “o todo das leis (naturais e positivas) que regem as relações dos homens entre si, sob o ponto de vista da justiça”.




    7. Ora, conquanto estas relações possam ser de diferentes espécies, segundo a qualidade das pessoas entre as quais se estabelecem, ou a natureza das leis que devem regê-las, é certo que todas se reduzem a duas categorias; pois que, ou são de ordem pública, ou de ordem privada.




    Em consequência, o Direito objetivo divide-se também, por sua matéria, em dois ramos – Público e Privado –, segundo as categorias de relações, que ele tem de reger.




    8. Em seu modo de atuar, distinguem-se profundamente um do outro, estes dois ramos do Direito; porquanto, dirige-se o Direito Público pelo interesse social, e o Direito Privado pela equidade natural.




    Em consequência, toda disposição de lei, que visa imediatamente o interesse social, e remotamente a equidade natural, é de Direito Público; e vice-versa, toda disposição de lei, que visa imediatamente a equidade natural, e remotamente o interesse social, é de Direito Privado.




    9. Caracterizados assim os dois ramos, em que se divide o Direito Geral, classifica-se o Direito Administrativo como sub-ramo do Direito Público interno, do qual faz parte, como é fácil de se compreender.




    Com efeito, predominando a equidade natural no Direito que rege as relações privadas, e o interesse social no que rege as relações públicas, as leis, de cujo complexo se compõe o Direito Administrativo, devem visar imediatamente este interesse; porquanto elas regem relações jurídicas, não somente entre os agentes da administração, como também entre esta e os administrados. Ora, estas relações são de ordem pública, senão em razão das pessoas, atos e coisas; ao menos, em razão da pessoa da administração e seus atos.




    Conseguintemente, este Direito, devendo visar imediatamente o interesse social na ordem interna, onde se distingue, por sua matéria, não somente do Direito Político ou Constitucional, como também do Criminal, é incontestavelmente um ramo do Direito Público interno.




    CAPÍTULO III – DA DETERMINAÇÃO DA ÓRBITA DO DOMÍNIO DO DIREITO ADMINISTRATIVO




    10. Classificado o Direito Administrativo como ramo do Direito Público interno, é ele profundamente distinto do Direito Privado, de qualquer espécie; de modo que as relações pertencentes ao domínio de um, não podem se confundir com as do domínio do outro.




    11. Ligado, porém, intimamente com o Direito Político ou Constitucional, que lhe forma as bases e lhe fornece os princípios que tem de aplicar, dele tira a sua razão de existência e consequente autoridade; pelo que, são inseparáveis, como o reconhecem Cabantous, Laferrière e o Visconde do Uruguay.




    12. Mas a impossibilidade reconhecida da separação completa destes dois ramos do Direito Público interno não obsta à sua distinção; porquanto cada um deles tem sua natureza, suas funções, seus limites.




    Como diz o Visconde do Uruguay:




    Com efeito, o Direito Constitucional ou político regula as grandes feições da organização política; isto é, a forma do governo, as atribuições dos Poderes políticos e as garantias dos cidadãos: tem por fim principal a ordem política. O Direito Administrativo, porém, supõe aquela organização, e a ela se acomoda; refere-se diretamente à administração, e não aos Poderes políticos: tem por fim principal a aplicação das leis de ordem pública, mas não meramente política.




    13. Sendo assim, é consequência que a órbita do domínio deste Direito compreende todos os direitos e deveres, todas as necessidades e interesses, que não pertencem, nem à ordem política, nem à ordem privada, nem ao ramo criminal, do qual se distingue por sua matéria. Pelo que, pode-se concluir que o Direito Administrativo se compõe de todas as leis sociais internas, com exceção das que servem de fundamento à organização constitucional, e das que entram no domínio do Poder Judicial; ou, por outra forma, a órbita do domínio deste Direito compreende as de todas as leis de ordem pública, não política, nem criminal, no interior do Estado.




    




    

      

        7 N.E. MACAREL, Louis Antoine. Cours d’ administration et de droit administratif. Tomo I. Paris: Librairie de Jurisprudence de Plon Frères, 1852, pp. 18/19.


      




      

        8 N.E. CABANTOUS, Louis. Répétitions écrites sur le Droit Administratif contenant l’exposé des príncipes generaux, leurs motifs et la solution des questions théoriques. Paris: A. Marescq Ainé, 1854.


      




      

        9 N.E. LAFERRIÈRE, Louis Firmin Julien. Cours de droit public et administratif, p. IX.


      


    


  




  

    TÍTULO II




    DAS RELAÇÕES E FONTES DO DIREITO ADMINISTRATIVO




    CAPÍTULO I – DAS RELAÇÕES DA CIÊNCIA DO DIREITO ADMINISTRATIVO COM AS CIÊNCIAS ADMINISTRATIVA E DA ADMINISTRAÇÃO




    14. Determinada a órbita da ciência do Direito Administrativo, como ciência jurídica, pela demarcação dos limites que as separam dos mais ramos do Direito, e considerada como ciência social em face das ciências administrativa e da administração, suscita-se a questão de saber, se ela sem alguma destas se confunde, ou se, distinta de uma e de outra, com ambas está em relações.




    Para se resolver esta questão, deve-se primeiramente determinar as noções, assim da ciência administrativa, como da administração, e depois confrontar uma e outra com a do Direito Administrativo, para que se manifeste a identidade, ou a distinção entre elas.




    § I. Noção da ciência administrativa




    15. Compreendendo a órbita da ciência do Direito Administrativo, todos os direitos, interesses e necessidades, que estão fora dos demais ramos do Direito Público interno, como ficou demonstrado; sendo múltiplas e várias essas necessidades de diferentes naturezas; sendo elas mais ou menos amplas, mais ou menos urgentes ou imperiosas, mas devendo todas ser satisfeitas, no interesse geral da sociedade, segundo o grau de seu desenvolvimento, ou estado de sua civilização; torna-se evidente que, para satisfazê-las, é necessário, não somente examiná-las e classificá-las em ordem, segundo suas espécies; como também procurar e determinar os meios mais próprios ou adequados para esse fim.




    Ora essa indagação, que, para o fim da satisfação das necessidades públicas, deve versar sobre a natureza, tanto dos homens, como das coisas, pressupõe, em quem a exerce, um complexo de conhecimentos teóricos sobre negócios de administração; porquanto, sem esses conhecimentos, infrutífera seria aquela indagação, como é manifesto.




    Em consequência, esse complexo de conhecimentos teóricos, que assim dirigem o administrador, o homem de Estado, na aquisição da ciência das necessidades sociais e dos meios de as satisfazer, deve ser denominado – ciência administrativa.




    Esta ciência, portanto, deve ser definida assim: complexo de conhecimentos certos, deduzidos da natureza dos homens e das coisas, com referência às necessidades e interesses comuns da sociedade, e dos meios de as satisfazer e de os promover de forma eficaz.




    § II. Noção da ciência da administração




    16. Quando, de conformidade com os princípios teóricos e ensinamentos fornecidos pela ciência administrativa, se organiza a administração com sua ordem hierárquica bem estabelecida, com os serviços administrativos convenientemente classificados e distribuídos, com os meios práticos que ela tenha de conseguir; aquela ciência, de especulativa que é, torna-se prática até aonde os seus princípios concretizam-se na organização da administração.




    17. Ora a administração, com a sua organização interna, com as relações hierárquicas entre os seus agentes, com a classificação e distribuição dos serviços a seu cargo, com os meios práticos de que dispõe, é, por sua vez, objeto positivo e complexo, que, para ser conhecido, exige sérios e profundos estudos.




    Conseguintemente, a administração, em seu conjunto, constitui o objeto de uma ciência especial e positiva, que deve ser definida assim: complexo de conhecimentos certos, adquiridos sobre os diferentes elementos componentes da administração, e sobre os setes meios de ação.




    18. Esta é a ciência que, por seu objeto, deve ser denominada da administração; ciência positiva, e não teórica, pois versa sobre instituições existentes no tempo e no espaço.




    § III. Solução da questão da identidade ou distinção entre a ciência do Direito Administrativo e as ciências administrativa e da administração




    19. Distintas entre si a ciência administrativa e a da administração, em tanto quanto esta é positiva, e aquela é teórica, contendo mais vasta esfera, podem ambas ser confrontadas com a do Direito Administrativo, para assim se manifestarem as suas relações.




    20. I. A ciência do Direito Administrativo, tendo por objeto as relações que se estabelecem, não somente entre a administração e os administrados, como entre ela e seus agentes, não pode ser completa, sem a compreensão dos conhecimentos concernentes à natureza, assim dessas relações, como das entidades relacionadas. Ora, os conhecimentos concernentes à natureza da administração, sendo uma dessas entidades, pertencem à ciência que a tem por objeto, como ficou demonstrado no parágrafo anterior.




    Conseguintemente, a ciência do Direito Administrativo contém a da administração, como seu complemento, pois que, sem ela, não pode reger aquelas relações.




    21. II. A administração, porém, em sua organização e ação, deve ser considerada como a concreção de princípios da ciência administrativa, que lhe sirvam de bases, e lhe prestem os tipos necessários para seu aperfeiçoamento.




    Por conseguinte, a ciência do Direito Administrativo, para bem conhecer e julgar da perfeição da administração, tem de confrontá-la com os princípios e normas estabelecidas pela ciência administrativa.




    Esta ciência, portanto, essencialmente especulativa e mais vasta que a do Direito Administrativo, não somente é sua primeira auxiliar, como também, de certo modo, a contêm; porquanto, ela trata de todos os meios de satisfazer as necessidades sociais, e o Direito é um desses meios.




    22. III. Generalizando, pois, esta dupla confrontação, temos como demonstrado, que a ciência administrativa compreende a do Direito Administrativo, tal como foi definido, por ser parte componente do seu vasto objeto; esta, porém, contêm duas partes: a ciência da administração e a ciência das relações entre esta e os administrados.




    Tais são as distinções e relações entre as três ciências, administrativa, da administração e do Direito Administrativo.




    § IV. Compreensão da ciência da administração e suas relações com a do Direito Administrativo, por diferentes autores




    23. No entender de Cabantous, Laferrière, Visconde do Uruguay, e dos Srs. Conselheiros Furtado e Ribas, a ciência da administração compreende não só a ciência positiva e prática, que tem por objeto a própria administração; como também a ciência especulativa e teórica, que se denomina administrativa.




    Como é visto, dando semelhante latitude à ciência da administração, eles não podem deixar de considerá-la como contendo a do Direito Administrativo, quer este seja definido em sentido lato, quer em sentido restrito.




    A esta conclusão chegou Cabantous, considerando o Direito neste último sentido; e do mesmo modo concluiu também o Visconde do Uruguay, posto que o tivesse adotado em sentido amplo.




    24. Mas o Sr. Conselheiro Ribas, distinguindo na ciência da administração duas partes, das quais uma é puramente teórica, e outra toda positiva, distingue também no Direito Administrativo os dois sentidos amplo e restrito, em que pode ser considerado.




    Confrontando-se aquela ciência com a do Direito Administrativo em sentido restrito, tornam-se evidentes as suas profundas diferenças; porquanto esta, sem se ocupar, como aquela, com a boa ou má organização administrativa, com os princípios e regras que dirigem sua ação, trata somente dos direitos e deveres, que nascem das suas relações externas com os particulares.
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